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A indigitada consulta encontra-se formulada 
nos seguintes e exatoli termos: 

.. Consoante dispos1ção deste egrégio 
Tribunal e conforme decisão no 
~91/89 proferida na sessão ordinária 
de 17 de maio de 1989 a concessão de 
pensão C!>-pecial a dependeote de se
rvidor público falecido deveria provir 
da Lei Especial aprovada pelo legisla
tivo e sancionada pelo poder executi
vo, todavia, a decisão no 092/93, pro
ferida na sessão ordinária de 
03.02.93, deixou dúvidas. sobre as 
quais consultamos da possibilidade 
da continuidade de pagamento das 
pensões concedida por Lei Especial". 

Sem mais para o momento, 

Subscrevemo-no$ atenciosamente 

J osé Vicente Souza Presidente 



Conquamo a consulla tenha sido formulada por 
parte legítima. na forma Regimental - Resolução n° 
03/92. este Ministério Público aponta § 2° do an 
110 do R 1.-T.C.E. para opinar pelo arquivamento 
do Proce)oiso posto tratar-se de Caso Concreto. 

Por outro lado, em se tratando de CASO CON
CRETO, este Ministério Público argüi a inépcia da 
PETIÇÃO, visto que, na forrnulaçllo o consulente 
não esclarece qual a espécie de servidor a que se 
referi!, tendo em conta que ·sERVIDOR PÚBLICO' 
TEM SENTIDO GENÉRJCO: qual a espécie da 
pen,ão concedida e qual o teor da Lea Municipal em 
apreço. a fim de que conhecendo-lhe os MOTIVOS, 
a 'MENS LEGls·. perqueríssemo~ a sua mconstitu
cionaladade, já que a CONSTITL'CIONALIDADE 
goza de presunção ''joris tantum''. 

A precária formulação da consulta não nos pos
Sibilita sequer um razoável opinativo, razão por que, 
face a inépcia, pronunciamo-nos mais uma vez pelo 
arquivamento do processo. 

'In casu' . para pronunciamento seguro desta 
Procuradoria Geral, faz-se imprescindível a formu
lação da hipótese (em abstrato). a partir de escassos 
elementos extraídos da iodigitada consulta. como 
passamos a construir: 

"Concessão de Pensão Especial a 
dependentes de Serv~dor Público 
Municipal, através de Lei, e em razão 
da morte do servidor". 

Encontramos nesse Tribunal de Conlllii- PE rei
terada~ Decisões proferidas no sentido de entender 
·a foniori' a partir da vigência da novel Constituição 
Federal. a incompetência dos \1uoicípios para legis
lar '"sobre Prevadência Social''. CUJa competência 
enconrra-se constitucionalmente distribuída enrre a 
Untão e os Estados Federados. 

Este Ministério Público é consoante com tal 
entendimento. a partir do estudo sistemático da 
Constituição Federal vigente. 

Entretanto. exsurge a hipótese de CONCESSÃO 
DE PENSÃO ESPECIAL. Ora. em se tratando de 
servidor público em sentido estrito, este, afumamos 
"em receio de erro, rem, no seu regimejurfdlco- seja 
estatutário. seja regido pela CLT - , o amparo do sis
tema previdenciário a que pertença, com fonte de 
custeao legalmente prevista. tendo sido. o próprio 
autor da pensão, inarredavelmente CON
TRIBUINTE OBRlGATÓRJO do referido sistema. 

O artigo 173 da Constituição Estadual - PE, 
prevê o CUSTEIO DE DESPESAS PREVIDEN
CIÁRIAS E ASSISTENCIAIS DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO- IPSEP. 

Ao teor daquele anigo. encontram-se expressa
mente vinculados os Municfpios de Pernambuco ao 
Sistema Estadual de Previdência Social, uo menos 
no que pertine ao custeio de tais despesas. 

Reza, ainda, o artigo 171 da Nossa Constituição 
Estadual: 

"A previdência social será pre!>tada 
pelo Estado e pelos Municípios, aos 
seus servidores, famjJ i ares e depen
dentes, diretamente ou através de ins
tituições de previdênci:J ou, ainda, 
mediante convênios e acordos, e com
preenderá, dentre outros, os seguintes 
beneficios, na forma da Lei:" 

A Lei Estadual 0° 7 .551, de 27 . 12. 77, regula
mentada pelo Decreto o0 5.025. de 28.04.78, desde o 
início de sua vigência. já incluia os servidores dos 
Murudpios de Pernambuco como segurados obri
gatórios, bem como já admitia como segurados fa
cultativos, dentre outros, os Prefeitos e Vereadores. 

Assim, face os impeditivos constiwcionais, não 
há se falar em CONCESSÃO DE PENSÃO ESPE
CIAL, de natureza previdenciária, para dependentes 
de servidores públicos dos municfpios, ressalvando-se 
2(duas) hipóteses que. a nosso juízo. não encontram 
impeditivo e sobre as quais. a seguir, comentaremos: 

Pantndo dos princípios norteadores da Adminis
tração Púbhca insculpidos na novel Carta Política 
Federal de 1988, os Atos dos Administr.tdores Públi
cos hão que ter respaldo na legalidade, na publici
dade. na moralidade e na impessoulidade, traduzindo
se este último priocfpio em INTERESSE PÚBLICO. 

Diante de tais prindpios. inquestionável que 
não permitido ao Poder Executivo seja de que âmbi
to de esfera for. concessão de benesse a título de 
PENSÃO ESPECIAL. a pessoas andtvidualmente 
coo:.ideradas, cuja pensão tenha natureza de PREVI
DÊNCIA SOCIAL. e/ou sem interes)e público. 

1\oo obstante, penso em 2 (dua'i) hipótclo.Cs pos!>iveis 
de concretizaçoo de concessão de PENSÃO ESPECIAL: 
1 -A concessão de PENSÃO ESPECIAL em com

plementação, à pensão previdenciária dos bene-
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ficiários de servidor púbHco municipal, falecido 
em circunstâncias previstas em Lei, v.g. morte 
em conseqüência de Acidente de Trabalho e 
morte em conseqüências de doenças enumera
das 'oumerus clausus', e cuja Lei há que ser 
genérica, alcançando todos os beneficiários de 
servidores públicos municipais vinculados ao 
seu Sistema Previdenciário e comprovadamente 
atingidos pelo infortúnio legalmente previsto. 

As despesas decorrentes com ônus para os 
cofres municipais, hão que ter por óbvio previsão 
orçamentária. 

2-Pensão Especial, concedida através de Lei a 
dependentes de pessoas individualmeare 
consideradas, sejam estas servidoras públicas ou 
não. 

Nesta hipótese a concessão há que ser 'HONO
RIS CAUSA' em casos excepcionallssimos cujos 
moúvos, baseados no princípio da moralidade, devem 
ater-se a relevantes serviços prestados pelo 'de cujus· 
à comunidade local. Também nessa hipótese, o ônus 
de tais despesas recaem sobre os cofres municipais, 
com a devida previsão orçamentária 

Ressaltamos que, em ambas as hipóteses supra
aventada'>, não se trata de BENEFÍCIO PREVl
DENCIÁRIO, razão por que sua fome de custeio 
não advém de contribuições de seguridade social. 
Tais, pensões teriam natureza de indenização ou de 
prêmio. 
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Para tais hipóteses encootramos supedâneo v.g. 
na Constituição Estadual, art. 98, § 2°, inciso Xlll, 
na Lei Complementar n° 03/90 an. 1°, §I 2°. inciso 
XI, e, na Lei no 6.123, de 20.07.68, art. 259 e Pará
grafo Único, art. 260. 

Afora as duas hipóteses supra-aventadas, qual
quer outr'd concessão de pensão (de natureza previ
denciária) concedida discricionariamente a útulo de 
PENSÃO ESPECIAL, encontra óbice no impeditivo 
constitucional, e cuja constitucionalidade tem pre
sunção 'JURIS TANTUM', logo, passível de 
argüição. 

No caso concreto, defrontando-se a Lei com a 
inconstitucionalidade, poderá a autoridade compe
tente deixar de aplicá-la, para, em possfvel Ação 
Judicial interposta pelo beneficiário prejudicado, a 
Autoridade Coatora argüir, por via de exceção, a 
indigitada inconsti tucionalidade da Lei em concreto. 

É o Parecer, S. M. J. 

VISTO 

Recife, 18 de outubro de 1994 

Rizelda VaJença de Amorim 
-PROCURADORA-

Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra 
Procuradora Geral do Ministério Público junto ao 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO- PE 



Ementa· Ministério Público junto ao Tribunal de Conta-.- Submissão 
dos seus membroll ao mesmo eslatuto jurídico que rege. no que 
conceme os direitos. vedações e forma de lme-,ridura no 
cargo. os membros do Mm1stério Público Comum. 

Outrora de forma mais paulatmu e hoje. acelera
damente, caminha os Tribunais c.le Comas. mos
trando à sociedade para que vieram. porque per
manecem e permanecerão como órgão auxiliar do 
conuole externo na fiscalização contábtl, tinanceira, 
orçamentária. operacional e p:urimonial. 

Sua ingente ação controladora pnmando inibir 
comportamentos mde' idos de qualquer pessoa físi
ca ou entidade pública que utilize. arrecade. guarde, 
gercnc1e ou admirusrre dinheiro, hen:. ou valores 
públicos, ganha re::.peitabilidadc. ao tempo em que 
se constata a emtência de um órgão fiscul, o Minis
tério Público, parquet especialiwdo que, junto a 
eles mua. dificultando a transgressi:ío. pelol> adminis
tradores, de princípios constitucion::us, legai.; e 
morais. 

VtaJando pela história desta lnstllulçào, desco
bre-se uma enúdade centenána que, JUnto às Cones 
de Contas, Independente do nomen JUns, sempre 
exerceu o papel de fiscal da Lei com inteira liberda
de de ação. 

Se antes existia lacuna constitucional. com a 
promulgação da Lei maior de 5 de outubro de 1988. 
o preceito consubstanciado no an. 130 restou 
demonstrar um órgão rigorosamente jurfdtco com 
funções custos legis. 

[ l"o1 por não estar alheio à realidade dessa 
extstêncta que o ilustre Conselhetro do Tribunal de 
Contas de Rondônia, respeitadf'i~lrno Dr. \1iguel 
Raumié. em tese aprovada em Congresso do~ Tri
bunais de Contas, assim pontificou 

"É o reconhecimento por via constitu
cional da existência de um Ministério 
Público E)ipecial que niío tem as fun
ções inSUlUCIOnUIS dO art. 129 da 
Constituição Federal. ma~ deve atuar 
exclusivamente na área própria de 
competêncta do:. Tnbuna1s de Comas 
que é a fiscalizaçào orçamentária. 
financeira. contábil c patrimonial. 

Aos seus membros. e11tretanro. apli
cam-se os direitos. redações e a 

forma de investidura wríbuída aos 
memlmJ.~ do Mi11istério Público Ordi· 
nário, confonne e~tatui o art. 130 da 
Constituição Federal .:· 

A anuga polêmica alentada sobre sua cxil>tência 
o;ucumbtu. vez por todas. quando a mai-. alta Cone 
do País. o Cgrég1o Supremo Tribunal Federal, insta
do a pronunctar-l>e sobre a dicção contida no an 
130. da Carta Constitucional Federal sedimentou 
interpretação jurisdicional ao decidir a A DINn89- L 
Inicialmente falando timidamente. a doutrina 
hod1ernarncnte, explode, alargando cs'c entendi
mento. 

Eis a posiçào do prof. CJémer:-.on Merhn Cléve. 
'vfe:-.tre e Doutor em Direito. pós-graduudo pela l' ni
ver-;llé Catholiqué de Louvain <Bélgtca) e Profe!>sa 
1itular de Direito Constitucional da UFRJ: interpre
tando o an I 30: 

"Está-se a referir ao c~tatuto do 
Ministério Público junto ao Tribunal 
de Coma.;. O Supremo Tribunal Fede
ral já decidju (ADINn89-l) que se 
uata de extração Constitucional que 
não se confunde com o 'vttnistério 
Público Comum (Seja da l lnião. sep 
dos Estados). ;-.:ão ob~tante. ao~ selb 
membros, segundo dt!.ctplina o an 
130, da Lei Fundamental da Repúbli
ca, aplicam-se mesmos direito~. 
vedações e forma de investidura 
aplicáveis aos demais membros oo 
Ministério Público (da União ou dos 
Estados) .. .'' 

Também o grande constitucionalista. Prof. da 
Universidade de São Paulo. Manoel Gonçalves Fer
reira Filho. reconhecido pela sua nqueza intelectual 
e protic1êncta jurídica sobre o assumo expressou 
pensamento: 

"D~:ste art. 130 da Constituição Federal. resulta 
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inexoravelmente que o chamado Ministério Público 
junto aos Tribunais de Contas não integra o Ministé
rio Público propriamente dito, cujos ramos são indi
cados no art. 128. Continua. 

O art 130 refere-se a agentes admi
njstrnúvos. com formação jurídica
advogados, que atam junto aos Tri
bunais de Contas exercendo a função 
geral de "fiscais da lei", função esta 
que é genericamente a que compete 
ao Miillstério Público propriamente 
dito. Se esse MINISTÉRlO PÚBLI
CO junto aos Tribunais de Conta~ 
fosse o próprio Ministério Público, 
não haveria semido em estipular em 
favor dele igualdade de direitos, veda
ções e forma de investidura em rela
ção a este." 

Nesse sentir, WolgraÍl Junqueirn Ferreira. em 
comentários à Constituição de 1988, pág. 807 ad. 
julex, com perfeita hannonia, deflagra: 

"Aos membros do Ministério Público jumo ao.~ 
Tribunais e Conselhos de Conras. aplicam-u as 
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mesmas garantias, ou sejam. vitaliciedade. inamoJ•i
bi!idade e irredutibilidade de vencimentos." 

E ruz mais: 

''E são vedados: a) participar de 
Sociedade Comercial; b) receber a 
qualquer título e sob qualquer pretex
to, honorários, percentagens ou custas 
processuais; c) exercer a advocacia; 
d) exercer. ainda que em disponibili
dade. qualquer mura função pública, 
salvo o magistério; e, e) exercer ativi
dade político-panidária 

lnduvidoso. à luz das linhas demarcatórias 
visíveis, o Ministério PúbJico Especial. o qual oficia 
encmstado às Cortes de Contas. cujos membros são 
detentores dos mesmos direitos e vedações 
aplicáveis aos do Ministério Público da Uillão ou 
dos Estados, é lnsútuição revelada imprescindível 
ao fortalecimento dos próprios Tribunai-;. 

Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra 
P.rocuradora Geral do Ministério Público junto ao 

TRIBUNAL DE COJ'\TAS DO ESTADO- PE 


